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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 217/2023/GR/UNIR, DE 24 DE MARÇO DE 2023.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
considerando o Processo nº 23118.014270/2022-08;

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, pelo período de 30 (trinta dias),  a contar  de  28/03/2023 a 26/04/2023 , o
prazo da Portaria nº 60/2023/GR/UNIR, de 26 de janeiro de 2023, publicada no Boletim de Serviço nº 018, de
27/01/2023,  para a conclusão dos trabalhos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira

Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
28/03/2023, às 20:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1294164 e o código CRC 6A657F6B.

Referência: Processo nº 23118.014270/2022-08 Site: www.unir.br SEI nº 1294164

BOLETIM DE SERVIÇO Nº 060, DE 29/03/2023 - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - 3

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
file:///G/Meu%20Drive/ASCOM/BS%20BOLETIM%20DE%20SERVI%C3%87OS/BS%202023/3%20-%20BS%20Mar%C3%A7o%202023/Portarias%2029%20-%2003%20-%202023/www.unir.br


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 229/2023/GR/UNIR, DE 28 DE MARÇO DE 2023.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
considerando o Processo nº 23118.014180/2022-17

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Dispensar o servidor FRANCISCO GABRIEL SAMPAIO E SILVA, SIAPE nº 3135460, como
Auxiliar Institucional junto ao Sistema e-MEC, para assessorar os cursos de graduação da Universidade Federal
de Rondônia e compartilhar as tarefas de inserção de dados, sob a orientação e supervisão do Procurador
Educacional Institucional, a contar de  16/02/2023. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.   

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
28/03/2023, às 20:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1297997 e o código CRC A98E04C8.

 

Referência: Processo nº 23118.014180/2022-17 Site: www.unir.br SEI nº 1297997
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 59/2023/DCCL/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando a Portaria nº 446/2019/GR/UNIR, de 30.05.2019; a Cota nº
00032/2023/GAB/PFUNIR/PGF/AGU (1267732); o Despacho ASS-REITORA (1274675); considerando ainda a
instrução constante no Processo nº. 23118.016529/2022-47.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - RETIFICAR a Portaria nº 265/2022/DCCL/PRAD/UNIR, publicada no Boletim de Serviço nº
192, de 28/12/2022, nos seguintes termos:

Onde se lê:

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando a Portaria nº 446/2019/GR/UNIR, de 30.05.2019; a Instrução
Normativa nº. 001/PROPLAN/PRAD/UNIR/2020, de 03.01.2020, art. 48; a Orientação Normativa da AGU nº 48,
de 25 de abril de 2014; a ocorrência de atraso na comprovação da garantia de execução decorrente da
assinatura do terceiro termo aditivo ao contrato nº 28/2021/UNIR, referente à contratação de serviços de
telefonia fixa, nos campus da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR; considerando ainda a
instrução constante no Processo nº. 23118.016529/2022-47.

Leia-se:

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais e considerando a Portaria nº 446/2019/GR/UNIR, de 30.05.2019; a Instrução
Normativa nº. 001/PROPLAN/PRAD/UNIR/2020, de 03.01.2020, art. 48; a Orientação Normativa da AGU nº 48,
de 25 de abril de 2014; a ocorrência de atraso na comprovação da garantia de execução do contrato nº
30/2022/CCC/DCCL/PRAD/UNIR, referente à aquisição de Gás e Outros Materiais Engarrafados, nos campi da
Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR; considerando ainda a instrução constante no Processo nº.
23118.016529/2022-47.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 
MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 29/03/2023,
às 10:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1296960 e o código CRC BCB46108.

 

Referência: Processo nº 23118.016529/2022-47 Site: www.unir.br SEI nº 1296960
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 60/2023/DCCL/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso VIII do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019, a instrução constante no Processo nº. 23118.003998/2023-87 e o Documento de Oficialização de
Demandas nº. 21/2023/DCCL (1291406);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Autorizar a abertura do procedimento licitatório pertinente a contratação de serviços
de manutenção preventiva e corretiva em microscópios, considerando a devida previsão da demanda no Plano
de Contratações Anual - PCA 2023 e Instituir a Equipe de Planejamento responsável pela instrução do referido
procedimento à luz do Art. 18 da Lei n.º 14.133/2021 e dispositivos legais correlatos.

Art. 2º - Designar a servidora ANA ALICE SARRAF BORGES, Administradora, SIAPE nº
2396018, como Presidente e o servidor JÉFERSON ARAÚJO SODRÉ, Assistente em Administração, SIAPE nº
2986091, como Membro da referida Equipe.

Art. 3º - A Equipe de Planejamento terá o prazo de 60 (sessenta) dias para concluir a instrução dos
atos preparatórios da licitação e submetê-los à Diretoria do Núcleo de Saúde para ciência, avaliação e demais
encaminhamentos, assim como deverá acompanhar todas as fases do processo de
contratação, prestando auxílio ao setor de licitações e à Equipe de Fiscalização e Gestão do Contrato em caso de
dúvidas relacionadas à fase de Planejamento da Contratação.

Art. 4º - O Diretor do Núcleo de Saúde deverá monitorar o desenvolvimento dos trabalhos
atribuídos à Equipe de Planejamento e velar pelo cumprimento do prazo estabelecido nesta Portaria.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 28/03/2023,
às 17:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1297543 e o código CRC 4D47071B.

 

Referência: Processo nº 23118.003998/2023-87 Site: www.unir.br SEI nº 1297543
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 61/2023/DCCL/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso VIII do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019, a instrução constante no Processo nº. 23118.004063/2023-18 e o Documento de Oficialização de
Demandas nº. 20/2023/DCCL (1291056);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Autorizar a abertura do procedimento licitatório pertinente a contratação de serviço
telefônico fixo comutativo (fixo-fixo e fixo-móvel, local e longa distância nacional e internacional) por meio de
entroncamento E1, com disponibilização de ramais DDR, considerando a devida previsão da demanda no Plano
de Contratações Anual - PCA 2023 e Instituir a Equipe de Planejamento responsável pela instrução do referido
procedimento à luz do Art. 18 da Lei n.º 14.133/2021 e dispositivos legais correlatos.

Art. 2º - Designar o servidor DIONE CEZEMER DOS SANTOS, Assistente em Administração, SIAPE
nº 2117166, como Presidente e o servidor IZAIAS FERREIRA VIEIRA, Assistente em Administração, SIAPE nº
3151239, como Membro da referida Equipe.

Art. 3º - A Equipe de Planejamento terá o prazo de 60 (sessenta) dias para concluir a instrução dos
atos preparatórios da licitação e submetê-los à Diretoria do Campus de Vilhena para ciência, avaliação e demais
encaminhamentos, assim como deverá acompanhar todas as fases do processo de
contratação, prestando auxílio ao setor de licitações e à Equipe de Fiscalização e Gestão do Contrato em caso de
dúvidas relacionadas à fase de Planejamento da Contratação.

Art. 4º - O Diretor do Campus de Vilhena deverá monitorar o desenvolvimento dos trabalhos
atribuídos à Equipe de Planejamento e velar pelo cumprimento do prazo estabelecido nesta Portaria.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 29/03/2023,
às 10:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1297669 e o código CRC BD89CE11.

 

Referência: Processo nº 23118.004063/2023-18 Site: www.unir.br SEI nº 1297669
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 62/2023/DCCL/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso VIII do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019, a instrução constante no Processo nº. 23118.004084/2023-33 e o Documento de Oficialização de
Demandas nº. 22/2023/DCCL (1291732);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Autorizar a abertura do procedimento licitatório pertinente a aquisição de Aparelhos e
Equipamentos para Esportes e Diversões, considerando a devida previsão da demanda no Plano de Contratações
Anual - PCA 2023 e Instituir a Equipe de Planejamento responsável pela instrução do referido procedimento à luz
do Art. 18 da Lei n.º 14.133/2021 e dispositivos legais correlatos.

Art. 2º - Designar o servidor LEANDRO FIGUEIREDO RANUCCI, Assistente em Administração,
SIAPE nº 2105870, como Presidente e o servidor CÉLIO TIBÚRCIO COSTA, Assistente em Administração, SIAPE nº
1757205, como Membro da referida Equipe.

Art. 3º - A Equipe de Planejamento terá o prazo de 60 (sessenta) dias para concluir a instrução dos
atos preparatórios da licitação e submetê-los à Diretoria do Campus de Ariquemes para ciência, avaliação e
demais encaminhamentos, assim como deverá acompanhar todas as fases do processo de
contratação, prestando auxílio ao setor de licitações e à Equipe de Fiscalização e Gestão do Contrato em caso de
dúvidas relacionadas à fase de Planejamento da Contratação.

Art. 4º - O Diretor do Campus de Ariquemes deverá monitorar o desenvolvimento dos trabalhos
atribuídos à Equipe de Planejamento e velar pelo cumprimento do prazo estabelecido nesta Portaria.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 29/03/2023,
às 10:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1297715 e o código CRC 0DB71CAD.

 

Referência: Processo nº 23118.004084/2023-33 Site: www.unir.br SEI nº 1297715
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 63/2023/DCCL/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso VIII do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019, a instrução constante no Processo nº. 23118.004086/2023-22 e o Documento de Oficialização de
Demandas nº. 24/2023/DCCL (1291767);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Autorizar a abertura do procedimento licitatório pertinente a aquisição de Coleções e
Materiais Bibliográficos, considerando a devida previsão da demanda no Plano de Contratações Anual - PCA
2023 e Instituir a Equipe de Planejamento responsável pela instrução do referido procedimento à luz do Art. 18
da Lei n.º 14.133/2021 e dispositivos legais correlatos.

Art. 2º - Designar o servidor LEANDRO FIGUEIREDO RANUCCI, Assistente em Administração,
SIAPE nº 2105870, como Presidente e o servidor CÉLIO TIBÚRCIO COSTA, Assistente em Administração, SIAPE nº
1757205, como Membro da referida Equipe.

Art. 3º - A Equipe de Planejamento terá o prazo de 60 (sessenta) dias para concluir a instrução dos
atos preparatórios da licitação e submetê-los à Diretoria do Campus de Ariquemes para ciência, avaliação e
demais encaminhamentos, assim como deverá acompanhar todas as fases do processo de
contratação, prestando auxílio ao setor de licitações e à Equipe de Fiscalização e Gestão do Contrato em caso de
dúvidas relacionadas à fase de Planejamento da Contratação.

Art. 4º - O Diretor do Campus de Ariquemes deverá monitorar o desenvolvimento dos trabalhos
atribuídos à Equipe de Planejamento e velar pelo cumprimento do prazo estabelecido nesta Portaria.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 29/03/2023,
às 10:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1297763 e o código CRC 6EEA8ED1.

 

Referência: Processo nº 23118.004086/2023-22 Site: www.unir.br SEI nº 1297763

BOLETIM DE SERVIÇO Nº 060, DE 29/03/2023 - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - 14

http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
file:///G/Meu%20Drive/ASCOM/BS%20BOLETIM%20DE%20SERVI%C3%87OS/BS%202023/3%20-%20BS%20Mar%C3%A7o%202023/Portarias%2029%20-%2003%20-%202023/www.unir.br


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 64/2023/DCCL/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso VIII do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019, a instrução constante no Processo nº. 23118.004112/2023-12 e o Documento de Oficialização de
Demandas nº. 32/2023/DCCL (1292547);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Autorizar a abertura do procedimento licitatório pertinente a aquisição de Equipamentos
e Utensílios Hidráulicos e Elétricos, considerando a devida previsão da demanda no Plano de Contratações Anual
- PCA 2023 e Instituir a Equipe de Planejamento responsável pela instrução do referido procedimento à luz do
Art. 18 da Lei n.º 14.133/2021 e dispositivos legais correlatos.

Art. 2º - Designar o servidor DIONE CEZEMES DOS SANTOS, Assistente em Administração, SIAPE
nº 2117166, como Presidente e o servidor IZAIAS FERREIRA VIEIRA, Assistente em Administração, SIAPE nº
3151239, como Membro da referida Equipe.

Art. 3º - A Equipe de Planejamento terá o prazo de 60 (sessenta) dias para concluir a instrução dos
atos preparatórios da licitação e submetê-los à Diretoria do Campus de Vilhena para ciência, avaliação e demais
encaminhamentos, assim como deverá acompanhar todas as fases do processo de
contratação, prestando auxílio ao setor de licitações e à Equipe de Fiscalização e Gestão do Contrato em caso de
dúvidas relacionadas à fase de Planejamento da Contratação.

Art. 4º - O Diretor do Campus de Vilhena deverá monitorar o desenvolvimento dos trabalhos
atribuídos à Equipe de Planejamento e velar pelo cumprimento do prazo estabelecido nesta Portaria.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 29/03/2023,
às 10:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

BOLETIM DE SERVIÇO Nº 060, DE 29/03/2023 - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - 15

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1297840 e o código CRC 14342668.

 

Referência: Processo nº 23118.004112/2023-12 Site: www.unir.br SEI nº 1297840
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 65/2023/DCCL/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso VIII do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019, a instrução constante no Processo nº. 23118.004147/2023-51 e o Documento de Oficialização de
Demandas nº. 35/2023/DCCL (1293510);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Autorizar a abertura do procedimento licitatório pertinente a aquisição de Mobiliário em
Geral, considerando a devida previsão da demanda no Plano de Contratações Anual - PCA 2023 e Instituir a
Equipe de Planejamento responsável pela instrução do referido procedimento à luz do Art. 18 da Lei n.º
14.133/2021 e dispositivos legais correlatos. 

Art. 2º - Designar o servidor CAMILLA SILVA DE GOIS, Assistente em Administração, SIAPE nº
2104780, como Presidente e o servidor WILLIAN SILVA SALES, Assistente em Administração, SIAPE nº
211477, como Membro da referida Equipe.

Art. 3º - A Equipe de Planejamento terá o prazo de 90 (noventa) dias para concluir a instrução dos
atos preparatórios da licitação e submetê-los à Diretoria do Campus de Ji-Paraná para ciência, avaliação e
demais encaminhamentos, assim como deverá acompanhar todas as fases do processo de
contratação, prestando auxílio ao setor de licitações e à Equipe de Fiscalização e Gestão do Contrato em caso de
dúvidas relacionadas à fase de Planejamento da Contratação.

Art. 4º - O Diretor do Campus de Ji-Paraná deverá monitorar o desenvolvimento dos trabalhos
atribuídos à Equipe de Planejamento e velar pelo cumprimento do prazo estabelecido nesta Portaria.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 29/03/2023,
às 10:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1297879 e o código CRC 4B993B61.

 

Referência: Processo nº 23118.004147/2023-51 Site: www.unir.br SEI nº 1297879
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

NÚCLEO DE CIÊNCIAS EXATAS E DA TERRA

PORTARIA Nº 33/2023/NCET/UNIR

O Diretor do Núcleo de Ciências Exatas e da Terra, da Universidade Federal de Rondônia, no uso
das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº 511/2020/GR/UNIR, DE 06 de novembro de 2020.
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23118.004312/2023-75.

 

RESOLVE:  

Art. 1º Designar os Docentes abaixo relacionados, para compor a Banca de Defesa de Dissertação
do Programa de Pós-Graduação em Desenvolvimento Regional e Meio Ambiente, conforme especificação a
seguir:

Discente: Iuri Aparecida da Silva Oliveira

Título: POTENCIAL FORMAÇÃO DE METILMERCÚRIO NA COMUNIDADE PLANCTÔNICA DOS
PRINCIPAIS TRIBUTÁRIOS DO ALTO RIO MADEIRA (RO).

Data: 06/03/2023

Horário: 15:00

Formato: On-line;

Local: Sala Virtual (meet.google.com/ctz-napn-xzo)

Membros da Banca Examinadora:

Prof. Dr. Wanderley Rodrigues Bastos  (ORIENTADOR- PGDRA/UNIR)

Profa. Dra. Elisabete Lourdes do Nascimento (Coorientação: UNIR-Ji-Paraná)

Prof. Dr. Ronaldo de Almeida (UNIR-PGDRA)

Prof. Dr. José Vicente E. Bernardi (Membro Externo /UnB)

 

Art. 2º Convalidar os Atos praticados pela Banca, no dia 06/03/2023. 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Porto Velho, assinado e datado eletronicamente.

 

Prof. Dr. Ariel Adorno de Sousa
Diretor do Núcleo de Ciências Exatas e da Terra.
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Portaria nº 511/2020/GR/UNlR

Documento assinado eletronicamente por ARIEL ADORNO DE SOUSA, Diretor(a), em 28/03/2023, às
19:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1297027 e o código CRC 419D7172.

 

Referência: Processo nº 23118.004312/2023-75 Site: www.unir.br SEI nº 1297027
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

NÚCLEO DE CIÊNCIAS EXATAS E DA TERRA

PORTARIA Nº 34/2023/NCET/UNIR

O Diretor do Núcleo de Ciências Exatas e da Terra, da Universidade Federal de Rondônia, no uso
das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº 511/2020/GR/UNIR, DE 06 de novembro de 2020.
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23118.004312/2023-75.

 

RESOLVE:  

Art. 1º Designar os Docentes abaixo relacionados, para compor a Banca de Defesa de Dissertação
do Programa de Pós-Graduação em Desenvolvimento Regional e Meio Ambiente, conforme especificação a
seguir:

Discente: Rodrigo Prado Depolo

Título: EXPRESSÃO DA AUTOINCOMPATIBILIDADE EM GENÓTIPOS DE Coffea canephora
CULTIVADOS NA AMAZÔNIA OCIDENTAL

Data: 03/04/2023

Horário: 09:00h

Formato: On-line;

Local: Google meet, em endereço a ser enviado na véspera.

Membros da Banca Examinadora:

Prof. Dr. Rodrigo Barros Rocha - EMBRAPA/RO - Orientador 

Prof. Dr. Maurício Reginaldo Alves dos Santos - EMBRAPA/RO

Prof. Dr. Wanderley Rodrigues Bastos - UNIR

Prof. Dr. Angelo Gilberto Manzatto - UNIR

 

Porto Velho, assinado e datado eletronicamente. 

 

Prof. Dr. Ariel Adorno de Sousa
Diretor do Núcleo de Ciências Exatas e da Terra.

Portaria nº 511/2020/GR/UNlR

Documento assinado eletronicamente por ARIEL ADORNO DE SOUSA, Diretor(a), em 28/03/2023, às
19:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1297029 e o código CRC 7276F5E7.

 

Referência: Processo nº 23118.004312/2023-75 Site: www.unir.br SEI nº 1297029
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

NÚCLEO DE CIÊNCIAS EXATAS E DA TERRA

PORTARIA Nº 35/2023/NCET/UNIR

O Diretor do Núcleo de Ciências Exatas e da Terra, da Universidade Federal de Rondônia, no uso
das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº 511/2020/GR/UNIR, DE 06 de novembro de 2020.
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23118.004312/2023-75.

RESOLVE:  

Art. 1º Designar os Docentes abaixo relacionados, para compor a Banca de Defesa de Dissertação
do Programa de Pós-Graduação em Desenvolvimento Regional e Meio Ambiente, conforme especificação a
seguir:

Discente: Luis Henrique Bergonzini Souza

Título: AVALIAÇÃO DOS IMPACTOS DA URBANIZAÇÃO NA HIDRODINÂMICA EM UM TRECHO DO
CANAL DA PENHA EM PORTO VELHO/RO.

Data: 14/04/2023 (sexta-feira)

Horário: 15:00 (Horário de Porto Velho)

Formato: On-line;

Local: Sala Virtual (meet.google.com/her-aaii-svd)

Membros da Banca Examinadora:

Prof. Dr. Diego Henrique de Almeida - (Orientador - PGDRA);

Prof. Dr. Ronaldo de Almeida -  (Membro Interno - PGDRA);

Eng. Dr. Marcelo Melo Barroso -  (Membro Externo - Prefeitura de Porto Velho).

Suplente:

Profª Drª Ana Lúcia Denardin da Rosa - (Membro Externo - UNIR- Ji-Paraná).

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Porto Velho, assinado e datado eletronicamente.

 

Prof. Dr. Ariel Adorno de Sousa
Diretor do Núcleo de Ciências Exatas e da Terra.

Portaria nº 511/2020/GR/UNlR
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Documento assinado eletronicamente por ARIEL ADORNO DE SOUSA, Diretor(a), em 28/03/2023, às
19:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1297038 e o código CRC 384CA0F6.

 

Referência: Processo nº 23118.004312/2023-75 Site: www.unir.br SEI nº 1297038
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE ROLIM DE MOURA

PORTARIA Nº 41/2023/CRM/UNIR

A Diretora do Campus Rolim de Moura, da Fundação Universidade Federal de Rondônia, Profa.
Dra. Mayra Araguaia Pereira Figueiredo, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas pela Portaria
Nº 780/2022/GR/UNIR, pelo Regimento Geral e Estatuto da UNIR e considerando o disposto no
Processo nº 23118.002197/2023-02,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria Nº 33/2023/CRM/UNIR, publicada no Boletim de Serviço nº 049, de
14/03/2023.

Art. 2º Designar os servidores Evaldo Sant'Ana de Almeida (2158155), Emanuel Fernando Maia de
Souza (1658780) e Wilson Gómez Manrique (1427035), para comporem a Comissão de Processo Seletivo
Simplificado para Seleção e Contratação de Professor Substituto - Campus Rolim de Moura.

Art. 3º Convalidar todos os atos praticados pelos membros da Comissão até a publicação da
portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Mayra Araguaia Pereira Figueiredo
Diretora - Campus Rolim de Moura

Portaria 780/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MAYRA ARAGUAIA PEREIRA FIGUEIREDO, Diretor(a), em
29/03/2023, às 15:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1297610 e o código CRC 1602BA64.

 

Referência: Processo nº 23118.002197/2023-02 Site: www.unir.br SEI nº 1297610
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE ROLIM DE MOURA

PORTARIA Nº 42/2023/CRM/UNIR

A Diretora do Campus Rolim de Moura, da Fundação Universidade Federal de Rondônia, Profa.
Dra. Mayra Araguaia Pereira Figueiredo, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas pela Portaria
Nº 780/2022/GR/UNIR, pelo Regimento Geral e Estatuto da UNIR e considerando o disposto no
Processo nº 23118.012554/2022-51

RESOLVE:

Art. 1º Designar as servidoras Elaine Almeida Delarmelinda (2283698) e Gisele Teixeira de Souza
Sora (1936445), sob a presidência da primeira, para comporem a Comissão de Elaboração de Edital e Julgamento
de Recursos do Processo Seletivo Complementar 2023 do Programa de Pós-Graduação em Agroecossistemas
Amazônicos - PPGAA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Mayra Araguaia Pereira Figueiredo
Diretora - Campus Rolim de Moura

Portaria 780/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MAYRA ARAGUAIA PEREIRA FIGUEIREDO, Diretor(a), em
29/03/2023, às 15:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1297856 e o código CRC 05B760C3.

 

Referência: Processo nº 23118.012554/2022-51 Site: www.unir.br SEI nº 1297856
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE ROLIM DE MOURA

PORTARIA Nº 43/2023/CRM/UNIR

A Diretora do Campus Rolim de Moura, da Fundação Universidade Federal de Rondônia, Profa.
Dra. Mayra Araguaia Pereira Figueiredo, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas pela Portaria
Nº 780/2022/GR/UNIR, pelo Regimento Geral e Estatuto da UNIR e considerando o disposto no
Processo nº 23118.012554/2022-51

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores Izaias Médice Fernandes (1936445), Fábio Regis Souza (2089325) e
Evelyn Rabelo Andrade (2035962), sob a presidência do primeiro, para comporem a Comissão de Elaboração e
Aplicação de Prova Teórica do Processo Seletivo Complementar 2023 do Programa de Pós-Graduação em
Agroecossistemas Amazônicos - PPGAA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Mayra Araguaia Pereira Figueiredo
Diretora - Campus Rolim de Moura

Portaria 780/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MAYRA ARAGUAIA PEREIRA FIGUEIREDO, Diretor(a), em
29/03/2023, às 15:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1297930 e o código CRC 10589275.

 

Referência: Processo nº 23118.012554/2022-51 Site: www.unir.br SEI nº 1297930
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE ROLIM DE MOURA

PORTARIA Nº 44/2023/CRM/UNIR

A Diretora do Campus Rolim de Moura, da Fundação Universidade Federal de Rondônia, Profa.
Dra. Mayra Araguaia Pereira Figueiredo, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas pela Portaria
Nº 780/2022/GR/UNIR, pelo Regimento Geral e Estatuto da UNIR e considerando o disposto no
Processo nº 23118.012554/2022-51

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores Suzenir Aguiar da Silva (3280742) e Rosalvo Stachiw (1734277), sob
a presidência da primeira, para comporem a Comissão de Avaliação de Desempenho Acadêmico e Títulos do
Processo Seletivo Complementar 2023 do Programa de Pós-Graduação em Agroecossistemas Amazônicos -
PPGAA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Mayra Araguaia Pereira Figueiredo
Diretora - Campus Rolim de Moura

Portaria 780/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MAYRA ARAGUAIA PEREIRA FIGUEIREDO, Diretor(a), em
29/03/2023, às 15:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1297961 e o código CRC B1EF1C76.

 

Referência: Processo nº 23118.012554/2022-51 Site: www.unir.br SEI nº 1297961
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE ROLIM DE MOURA

PORTARIA Nº 45/2023/CRM/UNIR

A Diretora do Campus Rolim de Moura, da Fundação Universidade Federal de Rondônia, Profa.
Dra. Mayra Araguaia Pereira Figueiredo, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas pela Portaria
Nº 780/2022/GR/UNIR, pelo Regimento Geral e Estatuto da UNIR e, considerando o disposto no Processo
nº 23118.004014/2023-85,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Banca Examinadora de Defesa de Mestrado Acadêmico do Programa de Pós-
Graduação em Ciências Ambientais - PGCA/UNIR/RM

Mestrando: NILSON REINALDO FERNANDES DOS SANTOS JUNIOR

Título: "MUDANÇAS CLIMÁTICAS E USO DO SOLO NA ADEQUABILIDADE POTENCIAL DA
CASTANHEIRA-DA-AMAZÔNIA (Bertholletia excelsa Bonpl.)".

Data: 30 de março de 2023

Horário: 14:00h

Local: Sala 21 do prédio E

Composição da Banca Examinadora:

Prof. Dr. Emanuel Fernando Maia de Souza -  PGCA/Presidente

Prof. Dr. Izaias Médice Fernandes - UNIR/Membro Interno

Profa. Dra. Ana Luiza Andrade - PDJ/Membro Externo

Prof. Dr. José das Dores de Sá Rocha - UNIR/Membro Externo

Profa. Dra. Lúcia Helena de Oliveira Wadt - EMBRAPA/Externo

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Mayra Araguaia Pereira Figueiredo
Diretora do Campus Rolim de Moura

Portaria Nº 780/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MAYRA ARAGUAIA PEREIRA FIGUEIREDO, Diretor(a), em
29/03/2023, às 15:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1298006 e o código CRC C8E46C4B.
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Referência: Processo nº 23118.004014/2023-85 Site: www.unir.br SEI nº 1298006
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